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RESUMO 

      

Atualmente as empresas estão buscando maneiras de se diferenciar no mercado. 
Uma vez que as exigências dos consumidores e clientes se tornaram mais rígidas se 
comparado ao histórico do setor alimentício. Portanto, estão em busca de um 
alimento que atenda as características do gênero alimentício e que esteja seguro 
para o consumo. Uma forma de se destacar no mercado é com a implantação de 
norma de segurança de alimentos reconhecida pela Global Food Safety Initiative 
(GFSI), já que esta certificação expande diversos mercados, traz a empresa o 
respaldo que precisa, passa confiança aos clientes/consumidores e é reconhecida 
mundialmente. O presente estudo avaliou a implantação de norma IFS FOOD V7 em 
uma indústria de pequeno porte no Sul de Minas Gerais. Portanto os dados obtidos 
em auditoria diagnóstica foram comparados aos primeiros dados disponibilizados 
pela International Food Standard (IFS), a respeito das 353 primeiras empresas 
auditadas na atual versão da norma IFS FOOD. A possibilidade de expansão de 
mercado, após a certificação em norma internacional, pode ser categorizada como 
um grande benefício para as empresas de pequeno porte. Em contrapartida, é 
possível considerar que os altos custos de implantação e adequação a requisitos 
muito mais rígidos em relação às legislações brasileiras, tanto por parte da empresa 
quanto dos seus fornecedores, são provavelmente os impedimentos mais 
proeminentes. Constatou-se que as principais dificuldades encontradas pela 
empresa refletem no atendimento dos requisitos onde as exigências são rigorosas e 
específicas do que as exigências das legislações nacionais.   
 
Palavras-chave: Alimento seguro, Sistema de gestão da qualidade, Certificação da 
qualidade, Análises de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC).  

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT  

      

Companies are currently looking for ways to differentiate themselves in the market. 

Since the demands of consumers and customers have become more rigid compared 

to the history of the food industry. Therefore, they are looking for a food that meets 

the characteristics of the foodstuff and is safe for consumption. One way to stand out 

in the market is with the implementation of a food safety standard recognized by the 

Global Food Safety Initiative (GFSI), as this certification expands several markets, 

gives the company the support it needs, gives customers/consumers confidence and 

is recognized worldwide. This study evaluated the implementation of the IFS FOOD 

V7 standard in a small industry in southern Minas Gerais. Therefore, the data 

obtained in the diagnostic audit were compared to the first data made available by 

the International Food Standard (IFS), regarding the first 353 companies audited in 

the current version of the IFS FOOD standard. The possibility of market expansion, 

after certification in an international standard, can be categorized as a great benefit 

for small businesses. On the other hand, it is possible to consider that the high costs 

of implementation and adaptation to much stricter requirements in relation to 

Brazilian legislation, both by the company and its suppliers, are probably the most 

prominent impediments. It was found that the main difficulties encountered by the 

company reflect in meeting the requirements where the requirements are stricter and 

specific than the requirements of national legislation. 

 
 
Keywords: Food Safety, Quality management system, quality certification, Hazard 
Analysis and Critical Control Points (HACCP).  
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1 INTRODUÇÃO      

Atualmente, os consumidores e clientes buscam um alimento que atenda 

as características do gênero alimentício e que esteja seguro para o consumo.  

Devido ao aumento da competitividade de mercado, as empresas precisam estar 

constantemente realizando melhorias para que se alcance um diferencial frente às 

demais. Uma vez que as exigências dos consumidores e clientes se tornaram mais 

rígidas se comparado ao histórico do setor alimentício (CUNHA, MAGALHÃES e 

BONNAS, 2012).  

O conceito de alimento seguro (food safety) é definido como sendo o 

produto próprio para consumo humano que se mantém com as características e 

qualidades próprias da sua natureza sem que coloque em risco a saúde do 

consumidor (FAO, 1998). Sendo este conceito ainda ampliado pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), onde a garantia de alimento seguro deve 

ocorrer em todas as etapas de seu processamento até o consumo (BRASIL, 2014).  

A fim de assegurar a qualidade do alimento, a empresa deve implantar 

procedimentos eficazes e eficientes, tais como: manual de Boas Práticas de 

Fabricação (BPF), Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança de Alimentos 

(SGQSA) e Plano de Análises de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC) 

(BRASIL, 1997). Ressaltando-se a importância do plano APPCC, que tem objetivo 

de prevenir as contaminações de alimentos, uma vez que analisa os riscos de 

qualquer origem que os produtos podem estar susceptíveis (VICENTE, 2012).   

A conscientização de cada profissional envolvido na cadeia alimentícia, 

quanto à sua importância na garantia do food safety é fundamental. O envolvimento 

da direção neste processo influenciará o nível de adesão dos colaboradores, sendo 

necessário além de transmitir conhecimentos, vivenciá-los junto a equipe  

(ROUGEMONT, 2007).  

Diante do exposto uma forma de se destacar no mercado é com a 

implantação de norma de segurança de alimentos reconhecida pela Iniciativa Global 

de Segurança de Alimentos (GFSI), já que esta certificação expande diversos 

mercados, traz a empresa o respaldo que precisa, passa confiança aos 

clientes/consumidores e é reconhecida mundialmente (GFSI, 2021). A iniciativa IFS 

(International Food Standard) é uma das normas reconhecidas pela GFSI para a 

certificação internacional de uma indústria. Criada em 2003 na Alemanha, este 

organismo de certificação vem se destacando por meio de escopos variados que 
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permitem a certificação da cadeia produtora de alimentos, embalagens e logística. 

Atualmente, na sétima versão, esta norma global de qualidade e segurança 

alimentar se objetiva em permitir a avaliação dos sistemas de qualidade e de 

segurança de alimentos das indústrias, por meio de uma abordagem imutável sendo 

aplicada a toda cadeia de transformação dos alimentos (IFS, 2020). 

A possibilidade de expansão de mercado, após a certificação em norma 

internacional, pode ser categorizada como o grande benefício para as empresas de 

pequeno porte. Em contrapartida, é possível considerar que os altos custos de 

implantação e adequação a requisitos muito mais rígidos em relação às legislações 

brasileiras tanto por parte da empresa quanto aos seus fornecedores, são 

provavelmente os impedimentos mais proeminentes (VERGARA, 2015). 

O presente estudo teve como objetivo apresentar os resultados obtidos de 

uma indústria de pequeno porte do Sul de Minas Gerais, durante o processo de 

certificação em norma internacional de segurança de alimentos reconhecida pelo 

órgão GFSI, no ano de 2021. 
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2 METODOLOGIA 

Os dados utilizados para diagnóstico de implantação da norma IFS FOOD V7, 

foram obtidos através de escopo de auditoria diagnóstica realizada no ano de 2021, 

em uma indústria de pequeno porte do Sul de Minas Gerais. Além de análise 

bibliográfica realizada durante o estudo da norma oficial de certificação. 

     Antes da realização da auditoria diagnóstica, foi necessário que o 

auditor (a) responsável realizasse o curso de Interpretação da Norma IFS FOOD V7 

+ Formação de Auditor Interno, sendo no total 24 horas de treinamento (ANEXO 1). 

2.1 Definição do escopo de auditoria interna:  

Utilizou-se o check list oficial da normal IFS FOOD V7, para a realização 

da auditoria diagnóstica (ANEXO 2).  

A lista de requisitos de avaliação contempla 237 requisitos, em seis 

capítulos, que juntos são essenciais para que a empresa auditada garanta a 

segurança e qualidade de seus produtos (IFS, 2020). Os seis capítulos que 

contemplam a norma encontram-se listados abaixo.  

1 Governança e comprometimento: a empresa deverá demonstrar o 

comprometimento da direção na implantação e manutenção da cultura e segurança 

de alimentos.       

2 Segurança alimentar e sistemas de gestão da qualidade: deverá ser 

evidenciado o atendimento aos requisitos legais, de cliente e da cultura de 

segurança de alimentos implantada pela própria empresa.       

3 Gestão de recursos: avalia-se a conformidade dos recursos humanos da 

empresa. E seus impactos na cadeia produtiva e na segurança de alimentos.  

4 Processos operacionais: Avaliam-se as condições das instalações da 

empresa, padronização e conformidade dos produtos acabados, além de avaliar o 

cumprimento de requisitos de clientes.       

5 Medições, análises e melhorias: Realiza-se a inspeção de registros da 

empresa relacionados a fiscalizações, não conformidades e ações corretivas, 

validações de processo entre outros.       
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6 Plano de Defesa Alimentar: Avalia-se se a empresa é capaz de identificar 

possíveis oportunidades que uma pessoa possa encontrar para sabotar e colocar 

em risco o produto e processo.  

Dentro dos 237 requisitos do check list de auditoria da norma IFS FOOD V7, 

há 10 requisitos que apresentam critérios de cumprimento obrigatório para atingir 

uma conformidade e segurança. Uma vez não atendido qualquer um dos 10 

requisitos denominados como “KO” (knock out) a empresa estará automaticamente 

reprovada, pois haverá o desconto de 50% da pontuação total atribuída ao relatório 

(IFS, 2020).  

2.2 Processo de Auditoria diagnóstica 

Durante o desenvolvimento da auditoria foi avaliado o grau de 

cumprimento dos requisitos narrados no item 2.1 e seus subitens. Com intuito de 

simular uma auditoria oficial, para a aprovação da empresa na norma IFS FOOD V7, 

foi considerado os mesmos critérios de avaliação. Sendo que, para uma empresa 

ser considerada aprovada na Auditoria oficial a mesma deve conseguir uma 

pontuação mínima de 75% de requisitos atendidos. Para a determinação do 

resultado cada item avaliado recebe uma pontuação conforme tabela 1 a seguir:  
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Tabela 1 - Escopo de pontuação aplicada à norma IFS FOOD V7. 

Resultado Explicação Pontuação atribuída 

A Cumprimento total. 20 pontos 

B 

(ponto de atenção) 
Ponto de atenção, uma vez que pode levar a um desvio no futuro. 15 pontos 

C(desvio) Parte do requisito não está implementado. 5 pontos 

D(desvio) O requisito não está implementado. - 20 pontos 

MAIOR 

Uma não conformidade Maior pode ser atribuída a qualquer requisito regular 

(que não está definido como requisito KO). 

Motivos para pontuação Maior são: 

• Há uma falha substancial no cumprimento dos requisitos da norma, o que 

inclui, mas não se limita a segurança do alimento e /ou requisitos legais do 

país de produção e /ou de destino. 

• Um processo está fora de controle o qual pode ter um impacto na 

segurança do alimento. 

Uma não conformidade 

Maior subtrairá 15% do total 

de pontos possíveis; o 

certificado não pode ser 

emitido. 

Requisito KO pontuado com 

D 

(não conformidade) 

O requisito não está implementado. 

Uma não conformidade 

KO subtrairá 50% do total de 

pontos possíveis; o certificado 

não pode ser emitido. 

 FONTE: Adaptado de Internacional Food Standard, 2020. 
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 Devido à influência do mercado internacional, cada vez mais as empresas 

nacionais do setor alimentício estão exigindo dos fornecedores o desenvolvimento 

de programas que atestem a garantia e comprometimento no fornecimento de 

alimentos. Segundo Gonçalves (2018), além do aumento da competitividade, os 

benefícios atribuídos à certificação IFS FOOD são: certificado reconhecido pelo 

GFSI, confiabilidade aos clientes, otimização na gestão dos processos, atendimento 

aos requisitos legais, entre outros. 

 Diante disto pode-se considerar que a busca da empresa participante do 

estudo por diferenciação de mercado através de norma de segurança de alimentos 

foi assertiva. A certificação traz melhorias estratégicas da qualidade de processos, 

produtos e serviços, bem como a implantação de sistemas de gestão corporativa, 

fazendo com que as empresas se mantenham competitivas frente à relação de 

mercado na economia global (HACHUY, 2019).  

 O mesmo pode-se concluir com a escolha da norma a qual o escopo de 

auditoria seria baseado. Uma vez que, a iniciativa IFS (International Food Standard), 

vem ganhando cada vez mais mercado por meio dos referenciais de certificação. Já 

foram certificadas pela organização 17 mil empresas no mundo (SERINEU, 2020).  

 

 3.1 Primeiras impressões e referências sobre a norma IFS FOOD V7:   

 A partir de março de 2021, a avaliação oficial por meio da norma já estava 

disponível, podendo a empresa escolher em certificar na versão 6.1 ou versão 7 da 

norma IFS FOOD. A partir de julho de 2021, a avaliação oficial na versão 7 passou a 

ser obrigatória.  

Segundo a IFS (2021), no período entre maio e agosto de 2021, foram 

disponibilizados na plataforma oficial da IFS FOOD V7, 353 relatórios de auditorias 

realizadas em todo o mundo. Destes informes 80% (N = 282) foram de empresas 

que buscavam a renovação do seu certificado IFS FOOD, enquanto os demais 20 % 

(N = 71) representavam as empresas que almejam a sua 1° certificação IFS FOOD.  

Destaque aos países de Itália, Espanha e França que juntas somam mais de 50% 

do total de países auditados. No Brasil foram realizadas cinco avaliações oficiais da 

norma. Conforme apresentado no gráfico 1.   
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Gráfico 1: Número de relatórios submetidos na base de dados/ por país, 2021. 

   

             FONTE: Adaptado de International Food Standard, 2021.  

 Comparando os resultados obtidos nas avaliações já realizadas por meio da 

nova versão da norma, observou-se que 57% (N = 201) das empresas tiveram 

resultados inferiores aos resultados obtidos anteriormente. No total de avaliações 

ocorreu, 1% (N = 4) de reprovação. Ainda, 22% (N = 77) das empresas tiveram 

resultado superior ao anteriormente obtido e 20% tiveram o primeiro resultado. 

Conforme demonstrado no gráfico 2.  
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Gráfico 2: Resultado das primeiras avaliações da norma IFS FOOD V7 

 

 FONTE: Adaptado de International Food Standard, 2021.  

Os principais desvios e não conformidades encontradas referem-se aos 

capítulos 2 e 4 da norma. Destacando-se a presença de não conformidade em 

requisitos relacionados ao PLANO APPCC em 25% dos relatórios.  Dentre os 

demais requisitos com maior quantidade de desvio estão: condições das instalações 

e equipamentos; mitigação de material estranho; mitigação e controle de 

alergênicos; condições de recepção e armazenamento; controle de pragas; 

auditorias internas e responsabilidades da direção.  

3.2 Resultados obtidos com a auditoria diagnóstica e análise global dos 

principais desvios pontuados:  

 De modo geral avaliou-se que a empresa já tinha uma parte dos requisitos da 

norma implantados, sendo destacados pontos positivos que demonstraram a 

implantação do sistema: Aprovação no programa IFS Global Markets Food; Boas 

evidências de identificação e rastreabilidade; Apresentação satisfatória das 

instalações; Programas de autocontrole e seus registros. 

  Após a realização de auditoria diagnóstica, obtiveram-se os seguintes 

apontamentos de requisitos da norma IFS FOOD V7 não atendidos ou que merecem 

uma atenção, pois são pontos de possíveis desvios futuros. Conforme descrito na 

tabela 2. 
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Tabela 2 - Requisitos da norma IFS FOOD V7 não atendidos ou que são pontos de possíveis desvios futuros, constatados em uma 
indústria de pequeno porte do setor alimentício, em 2021. 
 

 

Número do requisito Capítulo da norma Descrição do requisito 

1.1/1.2 
Governança e 

comprometimento 
Implantação de Cultura de segurança de alimentos, evidência do papel da direção na cultura.  

2.2 
Gestão de segurança 

de alimentos 
APPCC totalmente implementado, sistemático e abrangente, seguindo os princípios do Codex 
Alimentarius e quaisquer requisitos legais pertinentes.  

4.2/4.4 
Processos 

Operacionais 

Homologação de Fornecedores de todas as matérias-primas, produtos semiacabados, materiais de 
embalagem e serviços de origem externa, que têm impacto na segurança de alimentos e na 
qualidade do produto, devem estar em conformidade com os requisitos definidos. 

4.12 
Processos 

Operacionais 
Política para mitigação e controle de materiais estranhos, implantada e fundamentada, conforme 
análise de riscos. Os controles devem ser satisfatórios para evitar contaminação do produto.  

4.20 
Processos 

Operacionais 

O plano documentado de mitigação de fraudes em alimentos deve ser desenvolvido, baseado na 
avaliação de vulnerabilidade, e implementado de modo a controlar quaisquer riscos identificados. Os 
métodos de controle e monitoramento devem ser definidos e implementados. 

5.1 
Medições, análises e 

melhorias 

Programa eficaz de auditoria interna implementada que deve abranger pelo menos todos os 
requisitos da Norma IFS. O escopo e a frequência das auditorias internas devem ser determinados e 
justificados pela avaliação de riscos. 

5.9 
Medições, análises e 

melhorias 

Procedimento eficaz para a recolhimento e/ou recall de todos os produtos deve estar implementado. 
Contendo lista contatos de clientes, fornecedores e autoridades. Deve haver simulado de 
recolhimento de produtos.  

6.2 
Plano de defesa 

Alimentar 
Plano e procedimento de defesa de alimentos desenvolvido com base na probabilidade e 
implementado em relação às ameaças avaliadas. 
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Observou-se em relação aos requisitos não conformes ou que foram 

parcialmente atendidos pela empresa, que a maior parte não reflete em exigências 

comuns das legislações brasileiras. Portanto, demonstram que estes temas são 

relativamente novos ao conhecimento da empresa. Junior (2013), também 

identificou que a falta de conhecimento por parte da organização foi uma das 

principais dificuldades encontradas na implantação de uma certificação 

internacional.  

 Cultura de segurança de alimentos: Falta de implantação de cultura de 

segurança de alimentos pela empresa, demonstrou que a falta de envolvimento da 

direção afeta a visão que os colaboradores ter sobre seu papel para garantir a 

segurança do produto final. Uma vez que, em se tratando de cultura de segurança 

de alimentos, o envolvimento da alta direção é de suma importância para a 

efetividade da implantação. Ressalta-se que o envolvimento dos demais 

colaboradores se dará pelo exemplo (ALVES e PAULA, 2014). Nesta cultura de 

segurança de alimentos, um ponto decisivo é a implantação efetiva do plano 

APPCC.  

Implantação de plano APPCC: O sistema que identifica os perigos e pontos 

críticos na cadeia produtiva deve ter como pilar a prevenção aos riscos associados, 

bem como estar incorporada a cultura da empresa de que a segurança do alimento 

deve estar em primeiro lugar durante qualquer tomada de decisão (SANTOS e 

CHIUMMO, 2017). Assim como supracitado nos dados estatísticos pertinentes ao 

item 3.1 do presente trabalho, este requisito foi o que apresentou maior número de 

não conformidades apontadas. Para os produtos de origem animal desde 1998 o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento instituiu o programa APPCC 

como uma obrigatoriedade nos estabelecimentos sujeitos ao Serviço de Inspeção 

Federal (SIF). Porém a implantação do sistema foi aprovada para acontecer de 

maneira gradativa (BRASIL, 1998). Segundo Flisch (2016), é imprescindível o 

comprometimento da direção e a formação de uma equipe multidisciplinar para a 

definição e implantação dos controles necessários para a garantia de um alimento 

inócuo. Deixando evidente que a falta de envolvimento da direção evidenciada em 

auditoria diagnóstica, além de influenciar na cultura de segurança de alimentos, 

também refletiu na implantação do plano APPCC.  

 Processos operacionais: Gonçalves (2018), em um estudo que avaliou a 

implantação de referencial IFS FOOD, detectou atendimento parcial da norma no 
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capítulo de processos operacionais semelhantes aos resultados encontrados no 

presente estudo. Onde referiu-se que em relação ao requisito de homologação de 

fornecedores, uma vez que eles não atendem as exigências, a grande dificuldade foi 

encontrar fornecedores em conformidade que substituam aos fornecedores atuais. A 

respeito do controle de materiais estranhos, Gonçalves (2018), cita que o plano 

estava parcialmente implantado, sendo necessária a implantação de controles para 

o monitoramento de possíveis perigos físicos. Estes perigos também precisam ser 

controlados para que não se tornem uma ferramenta para a sabotagem na empresa.  

 Plano Food Fraud e Food Defense: O plano de defesa alimentar refere-se a 

medidas adotadas para a prevenção de sabotagens ou atos criminosos que podem 

levar algum tipo de dano para a cadeia de fornecimento (SEVERINO e ALMEIDA, 

2017).  Ainda pouco conhecido pela empresa, durante a auditoria diagnóstica foi 

identificado o atendimento parcial ao plano. O pouco conhecimento ao tema por 

parte da empresa pode ser justificado pela falta de incentivo à implantação do 

programa por parte da legislação nacional. Resultado semelhante foi encontrado por 

Teixeira (2018), onde o mesmo identificou uma grande correlação de empresas 

certificadas que já possuem a implantação de programas de Food Fraud e Food 

Defense eficazes. Em relação às empresas que ainda não são certificadas, 

observou-se que o incentivo a implantação dos programas partiram de clientes ou 

ainda tiveram incentivo próprio. Isto é justificado pela legislação europeia a qual se 

refere o estudo ainda não obrigar esta implantação do plano.  

 Auditoria Interna: A auditoria interna é um termômetro que monitora as 

relações e processos da empresa.  Para a eficácia de uma auditoria interna, deve-se 

assegurar a competência do auditor e sua imparcialidade no setor auditado no 

momento da execução da tarefa. Após a execução da auditoria e elaboração do 

relatório final, a empresa deve priorizar a correção de não conformidades graves e 

sem esquecer as demais organizá-las em um plano de ação corretiva (MARINS, 

TANCREDI e GEMAL, 2014). Dentre os requisitos de avaliação, a norma IFS FOOD 

V7 traz a obrigatoriedade da realização de auditoria interna baseada no check list 

oficial da norma (IFS, 2020). 

 Rastreabilidade e Recolhimento de Alimentos: Por muitas vezes o 

recolhimento de alimentos foi encarado como uma medida preventiva a ser adotada 

pela empresa. Atualmente passou a ser encarado como um plano de medidas 

preventivas. Este manual estará vinculado diretamente à segurança do produto e do 
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consumidor (ALVES e PAULA, 2014). O simulado prévio de recolhimento fará com 

que a empresa saiba o que fazer num momento de real necessidade de RECALL. 

Em caso de RECALL a empresa deverá realizar o comunicado oficial para a ANVISA 

através do preenchimento de relatório obrigatório que deverá ser encaminhado em 

até 48 (quarenta e oito) horas, a partir da ciência da necessidade de recolhimento 

(BRASIL, 2015).  

 Os dados obtidos pela empresa por meio da auditoria diagnóstica 

demonstram a necessidade de maior estudo do tema, implantação e robustez do 

sistema de gestão da qualidade e segurança de alimentos por parte da empresa. 

Bem como a importância do profissional nutricionista atuando como peça 

fundamental no enfoque da segurança alimentar e nutricional (COSTACURTA, 

PEREIRA e VASQUES, 2020).  
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Diante dos dados apresentados pode-se considerar uma inter-relação 

entre as primeiras impressões apresentadas pela IFS sobre a norma IFS FOOD V7 e 

os resultados obtidos em auditoria diagnóstica em uma empresa de pequeno porte 

no Sul de Minas no ano de 2021. Onde o maior número de não conformidades e 

desvios apresentados está localizado no capítulo 4 da norma. Porém observou-se 

que a empresa teve não conformidades apontadas em todos os capítulos, com 

exceção do capítulo 3.  

  A certificação de qualidade pode ser um grande diferencial para uma indústria 

de pequeno porte. Porém o processo de certificação demanda bagagem teórica para 

o entendimento dos conceitos e implantação do sistema, além do envolvimento 

completo da direção, setor determinante para o sucesso da implantação.  

 Por meio dos resultados obtidos pode-se concluir que a implantação de 

certificação GFSI numa indústria, exige o atendimento de requisitos muito mais 

aprofundados que os exigidos pelas legislações nacionais e que a empresa além da 

dificuldade na implantação destes requisitos, se deparará também com o despreparo 

da cadeia produtiva em relação ao tema.  

 A falta de referenciais acerca do tema foi um fator limitante para a obtenção e 

comparação dos resultados. Deixando evidente a necessidade de mais estudos 

direcionados ao tema, bem como o maior envolvimento dos profissionais de nutrição 

na atuação da área correlacionada. 
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ANEXO 1 – Certificado formação de auditor interno em norma IFS FOOD V7 
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ANEXO 2 – Check list para auditoria - considerando requisitos IFS FOOD V7 
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